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Boa Esperança/ES, 25 de outubro de 2022.

OFÍCIO CMBE N° 38612022

Referência: Devolução do Projeto de Lei n° 042/2022

A Sua Excelência a Senhora Prefeita de Boa Esperança-ES.

Senhora Prefeita,

Considerando que o Projeto de Lei n° 042/2022 que “Denomina a Quadra Poliesportiva,

localizada anexo à Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental Anadyr de Almeida

Marchiori”, não está acompanhado de parecer Jurídico dessa Municipalidade, o qual é um

requisito de admissibilidade presente no inciso VIII do artigo 187 do Regimento Interno.

Informamos a Vossa Excelência que não acatamos o recebimento do referido projeto e

estamos devolvendo-o para que sejam tomadas as devidas providências.

Atenciosamente,

Presidente
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